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Reforço da divulgação de oportunidades de emprego e 
estágios nas instituições europeias

Apoio à preparação para os concursos de seleção

Apoio ao recrutamento e à gestão e valorização das 
carreiras de funcionários portugueses nas instituições

Reforço das oportunidades de destacamento e de 
formação na UE para funcionários da AP

Apoio à formação especializada em assuntos europeus
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Estratégia Nacional para 
as Carreiras Europeias
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4.º Eixo de ação:

Reforço das oportunidades de 
destacamento e de formação na 
UE para funcionários da AP 

•Publicitação sistemática das oportunidades de destacamento
Realizado 

•Criação de uma dotação orçamental centralizada para financiar 
destacamentos  
Realizado 

•Reforço da formação em assuntos europeus nos programas para a 
AP disponibilizados pelo INA
Em curso

•Codificação de um estatuto do PND
Em curso

•Criação de rede de peritos em assuntos europeus na AP
A desenvolver

11 de dezembro 2023
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Financiamento de posições júnior e de destacamentos 
de peritos nacionais para a promoção da integração de 
funcionários portugueses em OI

Constituição de uma rede de funcionários públicos 
portugueses que já estiveram destacados em OI, de 
modo a beneficiar do seu contributo no que 
concerne a implementação da Estratégia e a 
monitorizar o seu percurso pós-destacamento 

11 de dezembro 2023
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A aprovação da 
dotação centralizada OE de 2023

• Institui a dotação centralizada

Portaria n.º 
347/2023, de 13 

de novembro

• Estabelece o âmbito de aplicação e as 
regras de acesso à dotação centralizada 
na Presidência do Conselho de Ministros

OE de 2024

• Fixa o valor da dotação centralizada em

1 000 000 €

11 de dezembro 2023
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A dotação centralizada: 
O que é?

11 de dezembro 2023

Destina-se a assegurar todos os encargos das entidades 
empregadoras com os respetivos trabalhadores 
destacados, independentemente do tipo de carreira ou 
vínculo laboral

Os serviços de origem dos trabalhadores destacados nas 
instituições europeias ou outras organizações 
internacionais de que Portugal é parte podem, com 
dispensa de quaisquer formalidades ou autorizações, 
proceder à contratação externa, mediante contrato de 
trabalho a termo resolutivo, dos trabalhadores 
necessários para substituir os PND
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A dotação centralizada: 
Para quem?

Funcionários da 
AP direta e 

indireta

Selecionados 
para exercer 

funções

Prorrogados no 
destacamento

Selecionados 
para participar 

no programa 
de formação da 

UE

11 de dezembro 2023
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A dotação centralizada: 
Como?

Trabalhador 
requere

SGPCM 
analisa

SGPCM 
submete ao 
SEPCM para 
decisão final

Trabalhador e 
serviço de 
origem são 
notificados

Serviço de 
origem 

autoriza 
destacamento 

Trabalhador é 
destacado

SGPCM 
transfere 

verba para 
serviço de 

origem 

A dotação centralizada: 
O procedimento
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A dotação centralizada: 
A análise

11 de dezembro 2023

SGPCM

Procede à instrução do 
procedimento

Procede ao cálculo do 
encargo financeiro anual

Em caso desfavorável: 

Audiência prévia do 
interessado

No prazo de 10 dias

Em caso favorável: 

Submete ao SEPCM projeto 
de decisão

Procede à verificação dos 
requisitos
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A dotação centralizada: 
O âmbito de aplicação 

▪ Remunerações Incluído 

▪ Suplementos Incluído

▪ Contribuições para regime de proteção social Incluído

▪ Ajudas de custo Excluído

O serviço de origem assegura a execução dos encargos laborais com 

as verbas transferidas da dotação centralizada 

11 de dezembro 2023



12

A dotação centralizada: 
Os limites

11 de dezembro 2023

2 
trabalhadores 
por serviço de 

origem

3 
trabalhadores 
por serviço de 

destino

Período 
máximo de 

2 anos

Podendo ser prorrogado até 
perfazer um período total não 

superior a 4 anos
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